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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 16/72

I,
Autoriza a concessão de contribuição

G ..•. . d F . '. Mil..ao remlO os unclonarlosunlcl -
pais.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei: I:

Art. 19 - :E; o Poder Executivo autorizado a conceder ao GR~MIO
DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS, a título de contribuição, mensalm~nte #

importância igual ao produto das mensalidades pagas pelos seus assoCiados.

A t 20 S .' d f f . d 11:.r. . - erVlra e recurso para azer ace as espesas RreVls-
tas nesta Lei a verba prevista no código 5.30 - 3.2.5. O - 81 - Contribui -
ções de Previdência Social da Lei Orçamentária de 1972. .

Art. 39 .; Esta Lei entrará em vigor 19 de janeiro de 1972.revo-
gadas as disposições em contrário. I'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO ,
I'

aos cinco ( 5 ) dias de maio do ano de mil novecentos e setenta e dois' (1972).
,

N('VO HA,"SURGO - +
I:

I
- EM DIA COM O TTURO.
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